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Relator: Deputado Prof. Israel Batista 

I RELATÓRIO 

O Projeto de Lei epigrafado, de autoria da Deputada Luzia de 

Paula, Dispõe sobre a cobrança de taxa de estacionamento em hospitais 

e demais unidades de saúde para embarque, desembarque, acomodação 

e socorro de pacientes em casos de emergência. 

A proposição estabelece a gratuidade para a permanência de 

veículos nos estacionamentos localizados em embarque e desembarque 

de hospitais e unidades de saúde por até 60 minutos. 



Em sua justificação a autora destaca que a medida visa a sanar 

uma injustiça cometida contra pacientes de hospitais e outras unidades 

de saúde, que não podem acessar áreas de estacionamento sem o 

pagamento de taxas. 

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, a proposição foi 

aprovada na sua forma original. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

II VOTO DO RELATOR 

Incumbe à Comissão de Constituição e Justiça o exame de 

admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade, regi mentalidade, técnica legislativa e redação, 

nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

A Constituição Federal estatui, em seu art. 32, § 1°, combinado 

com o art. 30, I e II, que incumbe ao Distrito Federal legislar sobre 

assuntos de interesse local, bem assim suplementar a legislação federal 

naquilo que lhe couber. 

A despeito de se tratar de assunto local e da relevância da matéria 

tratada na proposição, ao regulamentar a cobrança de taxa referente 

ao uso de estacionamento em hospitais e unidade de saúde, invade 

campo legislativo próprio do Direito Civil, de competência privativa da 

União, a teor do art. 22, I, da Constituição Federal. 

Ao mesmo tempo, a proposta representa afronta ao exercício 

normal e ordinário do direito de propriedade, assegurado pelo art. 50, 



XXII, da Carta Magna, já que o seu objeto não configura limitação 

administrativa, da espécie que sujeita o proprietário à observância de 

normas editadas por razões de interesse público, de natureza 

urbanística, sanitária ou de segurança. 

Assim sendo, enquanto a União regula o direito de propriedade e 

estabelece regras de intervenção no domínio econômico, os outros 

níveis de governo apenas exercem o policiamento administrativo do uso 

da propriedade e da atividade econômica dos particulares, sempre 

tendo em vista as normas editadas pela União. 

Dentro desta linha, o Poder Judiciário tem reconhecido a 

inconstitucionalidade de diversas leis com objeto semelhante ao do 

presente projeto de lei, podendo ser citadas como exemplo as ADI'S 

nos 1918/ES - Espírito Santo, 1472 MC/DF — Distrito Federal, 1623 

MC/R] — Rio de Janeiro, além dos seguintes acórdãos: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. 	DIREITO 	CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. LEI ESTADUAL 
4.049/2002. ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS. GRATUIDADE AOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E AOS MAIORES DE SESSENTA E CINCO 
ANOS. VIOLAÇÃO AO ART. 22, I, DA CONSTITUIÇÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO 
CIVIL. 	 AGRAVO 	 IM PROVIDO. 

- A Lei estadual 4.049/2002, ao prever a gratuidade de 
todos os estacionamentos situados no Estado do Rio de 
Janeiro aos portadores de deficiência e aos maiores de 
sessenta e cinco anos, proprietários de automóveis, 
violou o art. 22, I, da Constituição Federal. Verifica-se, 
no caso, a inconstitucionalidade formal da mencionada 
lei, pois a competência para legislar sobre direito civil é 
privativa da União. Precedentes. 



II - Agravo regimental improvido. (AI 742679 AgR, 
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 27/09/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-
2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-04 PP-
00619)" 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
ESTADUAL. ESTACIONAMENTO EM LOCAIS PRIVADOS. 
COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 22, I 
DA CONSTITUIÇÃO. Esta Corte, em diversas ocasiões, 
firmou entendimento no sentido de que invade a 
competência da União para legislar sobre direito civil 
(art. 22, I da CF/88) a norma estadual que veda a 
cobrança de qualquer quantia ao usuário pela utilização 
de estabelecimento em local privado (ADI 1.918, rel. 
min. Maurício Corrêa; ADI 2.448, rel. Min. Sydney 
Sanches; ADI 1.472, rel. min. limar Gaivão). Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 1623, 
Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, 
julgado em 17/03/2011, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00011 RT 
v. 1001  n. 909, 2011, p. 337-341)" 

"CONSTITUCIONAL. LEI 15.223/2005, DO ESTADO 
DE GOIÁS. CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO 
EM ESTACIONAMENTO. COMPETENCIA LEGISLATIVA. 
PRELIMINAR. LEGITIMIDADE ATIVA. PROPOSITURA DA 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS 
DE ENSINO - CONFENEN. AÇÃO PROCEDENTE. I. - 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA POR 
MAIORIA. 1.1. - A prestação de serviço de 
estacionamento não é a atividade principal dos 
estabelecimentos de ensino representados pela entidade 
autora, mas assume relevo para efeito de demonstração 
de interesse para a propositura da ação direta 
(precedente: ADI 2.448, rel. min. Sydney Sanches, 
pleno, 23.04.2003). 1.2. - O ato normativo atacado 
prevê a isenção de pagamento por serviço de 
estacionamento não apenas em estabelecimentos de 



ensino, mas também em outros estabelecimentos não 
representados pela entidade autora. Tratando-se de 
alegação de inconstitucionalidade formal da norma 
atacada, torna-se inviável a cisão da ação para dela 
conhecer apenas em relação aos dispositivos que 
guardem pertinência temática com os estabelecimentos 
de ensino. II. - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. Ação direta 
julgada procedente. Precedentes. (ADI 3710, Relator(a): 
Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 
09/02/20071  DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-
04-2007 DJ 27-04-2007 PP-00057 EMENT VOL-02273-01 
PP-00106)" 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. AÇÃO 
DIRETA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO 
"OU PARTICULARES" CONSTANTE DO ART. 10  DA LEI 
No 2.702, DE 04/04/20011  DO DISTRITO FEDERAL, 
DESTE TEOR: "FICA PROIBIDA A COBRANÇA, SOB 
QUALQUER PRETEXTO, PELA UTILIZAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM ÁREAS 
PERTENCENTES A INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, PÚBLICAS OU 
PARTICULARES". ALEGAÇÃO DE QUE SUA INCLUSÃO, 
NO TEXTO, IMPLICA VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DOS 
ARTIGOS 22, I, 501  XXII, XXIV e LIV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. QUESTÃO PRELIMINAR SUSCITADA PELA 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL: a) DE 
DESCABIMENTO DA ADI, POR TER CARÁTER MUNICIPAL 
A LEI EM QUESTÃO; b) DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
"AD CAUSAM". 1. Não procede a preliminar de 
descabimento da ADI sob a alegação de ter o ato 
normativo impugnado natureza de direito municipal. 
Argüição idêntica já foi repelida por esta Corte, na 
ADIMC no 1.472-2, e na qual se impugnava o art. 10  da 
Lei Distrital no 1.094, de 31 de maio de 1996. 2. Não 
colhe, igualmente, a alegação de ilegitimidade passiva 
"ad causam", pois a Câmara Distrital, como órgão, de 
que emanou o ato normativo impugnado, deve prestar 
informações no processo da A.D.I., nos termos dos 
artigos 6° e 10 da Lei n° 9.868, de 10.11.1999. 3. Não 



r 

compete ao Distrito Federal, mas, sim, à União legislar 
sobre Direito Civil, como, por exemplo, cobrança de 
preço de estacionamento de veículos em áreas 
pertencentes a instituições particulares de ensino 
fundamental, médio e superior, matéria que envolve, 
também, direito decorrente de propriedade. 4. Ação 
Direta julgada procedente, com a declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "ou particulares", 
contida no art. 10  da Lei n° 2.702, de 04.4.2001/  do 
Distrito Federal. (ADI 2448, Relator(a): Min. SYDNEY 
SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2003, D3 
13-06-2003 PP-00008 EMENT VOL-02114-02 PP-
00299)." 

Por tudo exposto, manifestamo-nos pela Inadmissibilidade do 

Projeto de Lei no 1.176/12, por estar em desconformidade com as 

funções essenciais da norma jurídica e, portanto, por apresentar 

inconstitucionalidade insuperável. 

Sala das Reuniões, em 

Deputado Prof. Reginaldo Veras Deputado Prof. Israel Batista 

Presidente 	 Relator 
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